
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 

 
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1068/ 2011/SRHU/DRS 

 
 

   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 020/2011, de 09 
de Maio de 2011, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de 
pessoal e quadro de reserva para Unidades Socioeducativas de Uberlândia SUASE, e com base 
na Investigação Social, que tem como objetivo verificar se os candidatos possuem idoneidade e 
conduta compatíveis com as responsabilidades do cargo; 
 
 
   1. RESOLVE: 

    1.1 desclassificar os candidatos, listados abaixo, que participaram do 
Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de reserva 
para as Unidades Uberlândia SUASE, nos termos Instrumento Convocatório nº 020/2011 de 09 
de Maio de 2011.  

 

NOME ITEM 

1. Cairo Rodrigues Ferreira 

12 subitem 2 alínea “b”  do Instrumento 
Convocatório SRHU/SEDS Nº 020/2011 de 09 

de Maio de 2011. 

2. Cícero Vitor de Oliveira 

3. Fernando Tavares Silva 

4. Glênio Henrique Gonçalves Miranda 

5. Marcos Antônio Cordeiro Fontes 

6. Marília Barbara da Fonseca Barbosa 

7. Maristela Siqueira da Costa Alves 

Publique – se. 

 
Belo Horizonte, 04 de Novembro de 2011. 

 
 
 
 

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 


